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CONTRATO N°. 003/2022

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE VEÍCULO
AUTOMOTOR QUE ENTRE SI CELEBRAM A
CÂMARA MUNICIPAL SERTÂNIAEA
EMPRESA PEDRAGON AUTOS LTDA.

CÂMARA DE VEREADORES DE SERTÂNIA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrita no CNPJ

n°11.463.247/0001-60, localizada na Rua Doutor Ulisses Lins de Albuquerque, 101 - CEP 56.600-000 - Sertânia -PЕ,
representada neste ato pelo Sr. Presidente Antônio Henrique Ferreira Dos Santos, brasileiro, portador do CPF n° 238.514.494-
87, residente e domiciliado em Sertânia - PE, apenas denominado de CONTRATANTE e a PEDRAGON AUTOS LTDA

inscrita no CNPJ sob o n° 03.935.826/0001-30, com sede na avenida Rui Barbosa n. 965, Aflitos, Recife - PE, CEP: 52050000,

neste ato representada pelo(a) Sr(a). Zilanda Karina Medeiros da Silva, portador(a) da Cédula de Identidade n° 5017016

SSP/PE e CPF n° 008.048.804-84, no final assinado, doravante denominado de CONTRATADA, tendo em vista o que consta no

PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2022, com fundamento na Lei nº 10.520, de 2002, do Decreto 5450, de 2005, da Lei

Complementar n° 123, de 2006, e da Lei nº 8.666, de 1993 e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente
instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O contrato tem como objeto a aquisição do Veículo terrestre, visando atender às necessidades da Câmara de Vereadores de
Sertânia, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e no Edital e seus Anexos, de acordo

com os valores ofertados pela Contratada, constantes em Anexo deste instrumento.

1.1.1. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2022,
com seus Anexos, e a Proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO LOCAL, DA QUANTIDADE E DO PRAZO DE ENTREGA DO BEM

2.1. O bem deverá ser entregue conforme local e quantidades discriminados nos pedidos de fornecimento.

2.1.1. O prazo máximo de entrega dos veículos de 30 (trinta) dias corridos, a contar da data de recebimento da nota de empenho
ou Ordem de Compra.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

3.1. Além das obrigações constantes no Termo de Referência, a CONTRATADA obriga-se a
a) Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, em estrita observância das

especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca,
fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia:
b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa
do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

c) Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas

expensas, no prazo máximo fixado no Termo de Referência, o produto com avarias ou defeitos;
d) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente licitação;

e) Comunicar à Administração, antes da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

f) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação;
g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer

das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

h) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de

quatorze anos; nemnem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
i) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros,

deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

CLÁUSULA QUARTA– DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

4.1. Além das obrigações constantes no Termo de Referência, a CONTRATANTE obriga-se a:

a) Receber provisoriamente o bem, disponibilizando local, data e horário;

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações
constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos;

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de servidor especialmente designado;
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos pela CONTRATANTE,
segundo as disposições contidas na Lei nº 10.520, de 2002, na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei

Complementar n° 123, de 2006, e na Lei n° 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem como nos demais regulamentos e normas
administrativas correlatas, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrições

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– DA PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil
do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DO FORO

17.1. Fica eleito o foro da Comarca de Sertânia, Estado de Pernambuco, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado

que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato.

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a seguir firmam o presente
Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito.

Sertânia - PE, 01 de dezembro de 2022.
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CÂMARA DE VEREADORES DE SERTÂNIA
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CONTRATANTE

ZILANDA Assinado de forma digital
por ZILANDA KARLA

KARLA MEDEIROS DA

MEDEIROS

DA
SILVA:00804880484 sILVA:00804880484

PEDRAGON AUTOS LTDA

Zilanda Karina Medeiros da Silva,

CONTRATADA

TESTEMUNHA

Otilia Ms de eoCPF 825.935204-53
Maria Francibile O. CPF 565.942.004-30
decavalho

Rua Dr. Ulisses Lins de Albuquerque, 101 - Centro - CEP: 56.600-000 - Sertânia - PE

CNPJ: 11.463,247/0001-60- Fone (87) 3841.1217/ 2954 -

e-mail: licitacao@sertania.pe.leg.br.


